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AVALIAÇÃO TC 27 MR 2019 – APAE – ASSIST. SOCIAL – RESPOSTA DA ENTIDADE 

Versa o presente trabalho sobre a RESPOSTA DA ENTIDADE  da avaliação dos documentos 
apresentados na prestação de contas do TERMO DE COMPROMISSO MR 27 de 2020 que 
repassa recursos do Município de Santo Ângelo para a APAE VIA ASSSISTENCIA SOCIAL. 

Item 1: Não atendido. A entidade alegou sigilo profissional do Serviço Social para não 
apresentar a lista de beneficiários do projeto, ocorre que na Lei 8.662/93 em seu artigo 18 fica 
claro que em se trazendo prejuízo ao beneficiário, o tal sigilo pode ser revelado. Esclarecemos 
que se trata de PRESTAÇÃO DE CONTAS e que se não confirmado os atendimentos, 
desencadeará tomada de contas especial para recuperação dos repasses, além do mais foi 
solicitado lista de beneficiários, essa informação não fere o sigilo do serviço social entre o 
profissional e o beneficiado. Foi informado pela entidade de que área são os profissionais e 
quanto são, sendo no entanto preciso ser apresentado o relatório desses profissionais 
indicando que fizeram tal atividade e atenderam tantos beneficiados, e não se solicita 
nenhuma informação sigilosa. A C.M.A. delibera por uma verificação in loco dos documentos 
atinentes feitas pelo Gestor e por um membro da C.M.A. 

Item 2: Atendido. 

Item 3: Atendido, mas solicitamos novamente colocar o TOTAL no final das planilhas do 
CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

Item 4: A C.M.A. faz uma RESSALVA ao Gestor e a Entidade tocante esse apontamento em 
função da apresentação de relatório de atividades não atinentes ao projeto e fora do período 
avaliado ter sido apresentado na P.C. O equívoco foi esclarecido mas caber ressaltar que 
despesas fora do objeto do plano de trabalho, não previstas no P.T. ou de períodos diferentes 
dos previstos são vetadas. 

Item 5: A C.M.A. apresenta uma RESSALVA tocante a “substituição” do documento apontado 
nesse item, a entidade informa ter SUBSTITUÍDO o documento, sem no entanto termos 
identificado qual é o documento substituto. A contratação de empresas e profissionais para 
serviços é permitida sendo no entanto obrigatória a sua PREVISÃO NO PLANO DE TRABALHO 
(Dec. 3733/17, Art. 26, item VI alínea “a”). 

Item 6: Parcialmente atendido, na conciliação bancária deve constar a data e o valor do 
repasse, em se transferindo para outra conta, na linha seguinte deve constar a data e o valor 
transferido para a outra conta, a partir disso os saques para pagamento de fornecedores 
devem estar listados nas linhas seguinte com data, valor e FAVORECIDO.  A C.M.A. delibera 
pela reelaboração da conciliação bancária. 

PEDIDO DE EXCLARECIMENTO E PROVIDENCIAS DA C.M.A.: analisando as notas fiscais tocantes 
as despesas com alimentação, a C.M.A. solicita que seja esclarecido qual é efetivamente a 
alimentação ofertada aos 320 beneficiários do projeto. Para tanto a Gestora e um membro da 
C.M.A. devem demonstrar via fotografias e relatório de checagem IN LOCO os alimentos tanto 
armazenados quanto os já prontos e ofertados aos beneficiários, haja visto a documentação 
analisada ser muito restrita em termos de itens alimentares (basicamente chá e café).  
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Considerando o acima exposto, somos de sugestão e parecer pela FIXAÇÃO DE PRAZO DE 15 
DIAS a contar do recebimento dessa avaliação pela Entidade para atendimento dos 
apontamentos da presente prestação de contas, conforme Artigo 70 da lei Federal 13019/14.  

 

Santo Ângelo/RS, em 11 de março de 2021. 
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